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LEI N. 27 de 20 de Setembro de 1957, abre crédito 
especial para o serviço de levantamento Semi-cadastral da 
cidade. 

 
O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Jardim, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e nos termos aprovados 
pela Câmara Municipal em sessão realizada em 19 de Setembro de 
1957, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1. - Fica aberto na Contadoria Municipal, um crédito 

especial de Cr$ 40.000,00 (quarenta mil cruzeiros), para o Serviço 
de Levantamento Semi-Cadastral da cidade. 

 
Art. 2. - O valor do presente crédito será coberto com os 

recursos provenientes do saldo financeiro, transferido para este 
exercício. 

 
Art. 3. - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Jardim, em 20 de 

Setembro de 1957. 
 
Miguel Namen 
Prefeito Municipal 
  
Registrada e afixada hoje na Secretaria da Prefeitura, Santo 

Antônio do Jardim, 20 de Setembro de 1957. 
 

Joaquim R.C. Mendes 
Secretário 


